
 

Ilustríssimo Senhor, JORGE LUIZ DA ROCA - Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Morrinhos/CE. 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0106.02/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO COM ILUMINAÇÃO 

NA ENTRADA DA CIDADE NA SEDE MUNICÍPIO DE MORRINHOS – CE, CONFORME MAPP 5404 

 

 

 

CONSTRUTORA AG EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 34.326.829/0001-09, estabelecida na Rua Coração de Jesus, nº 42, Anexp B, Mumbaba – 

CEP: 62.140-000 – Massapê/CE, vem, com o sempre merecido respeito e acatamento de estilo, 

a presença de V. Sa. , interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face de decisão que 

a considerou inabilitada na disputa, com fulcro na alínea “a”, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 

8666 / 93 ocasião em que REQUER que seja o este Pleito Recursal recebido e devidamente 

processado, remetendo-se a Autoridade Competente para seu julgamento. 

 

 

TERMO EM QUE, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

MASSAPE/CE, 08 DE JULHO DE 2022 

 

 

 

 



 

DAS RAZÕES RECURSAIS 

1. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O provimento do presente recurso é um imperativo dos fatos e do direito, eis que a r. 

decisão recorrida não aplicou corretamente as normas jurídico-substantivas pertinentes à 

matéria, razão pela qual se propugna pela sua imediata reforma. 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

Na alínea “a”, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8666 / 93 que rege este certame, dispõe 

sobre o prazo para recursos:  

“... 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) DIAS ÚTEIS a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

...” 

Assim o presente recurso encontra-se tempestivo, visto que a intimação (aviso de 
habilitação) circulou dia 01/07/2022, este recurso esta dentro do prazo estipulado em lei. 

3. DOS FATOS 

Participou a Recorrente da TOMADA DE PREÇOS supracitada, fadando-se 

sumariamente inabilitada sob o fundamento de: 

“Declarou ser ME, porém o balanço apresentado no ano fiscal de 2020 apresenta receita 

operacional bruta de R$ 1.264.328,06 (hum milhão duzentos e sessenta e quatro mil 

trezentos e vinte e oito reais e seis centavos); o que caracteriza descumprimento de 

condição básica para enquadramento de ME. A mera participação em licitação como ME 

e EPP, amparada por declaração falsa, configura fraude em licitação, tipificada no art. 90 

da lei de licitações e de acordo com o acordão 1677/2018 do TCU. Tal tentativa de 

obtenção de vantagem no presente certame configura afronta direta ao principio 

constitucional da isonomia e o bem jurídico protegido pelos arts. 170, IX e 179 da 

constituição federal e pela lei 123/2006 que trata do desenvolvimento econômico por 

meio de tratamento diferenciado em relação as demais empresas das ME e EPP...” 

Ocorre, que os documentos apresentados pela Recorrente se adéquam as exigências 

legais e do edital, não havendo que se falar de inabilitação, tal como na sequência será 

robustamente demonstrado: 

4. DAS RAZÕES RECURSAIS 

4.1. DA DECLARAÇÃO APRESENTADA – EXCESSO DE FORMALISMO 

Não sabemos se o motivo apontado por essa comissão foi por falta de capacidade 

técnica ou uma tentativa desleal de achar meios para motivar suas inabilitações infundadas e 

ilegais. 



 

É de extremo rigor e falta de razoabilidade tamanha barbárie. 

Como a própria comissão motiva em sua ata de habilitação:  

“...A mera participação em licitação como ME e EPP, AMPARADA POR DECLARAÇÃO 

FALSA, configura fraude em licitação, tipificada no art. 90 da lei de licitações e de acordo com o 

acordão 1677/2018 do TCU. Tal TENTATIVA DE OBTENÇÃO DE VANTAGEM NO PRESENTE 

CERTAME configura afronta direta ao principio constitucional da isonomia..” 

Assim pergunto a esta douta comissão, esta empresa TENTOU SE VALER DE MÁ FÉ PARA 

OBTER VANTAGEM INDEVIDA NO CERTAME? 

Baseando-se pela razoabilidade é notória que houve apenas um erro formal, um 

equivoco na elaboração da declaração. 

No caso em questão é visível e lógico que na elaboração da declaração foi declarado a 

condição erroneamente, porém o direito da empresa é o mesmo, ela se enquadra em condições 

de benefícios para usufruir das condições de empresa enquadradas tanto ME ou EPP. 

Não é por um CONTEXTO TEXTUAL que deve essa comissão se apegar para excluir 

empresas do certame, por um motivo tão frágil. 

Em nenhum momento a declaração é usada em má-fé para obtenção de direito a qual a 

mesma não possui, ocorreu apenas uma formalidade. 

É preciso reconhecer, no entanto, a diferença entre “erro” e “má-fé”, não podendo a 

mera declaração ser tratada como dado objetivo para fins de inabilitação. 

Enfim estamos diante apenas de um equívoco no preenchimento da declaração na 

licitação, nada que desabone ou desqualifique esta concorrente 

Assim, ao deparar-se com situações como a presente, deve a nobre comissão pautar-se 

pela RAZOABILIDADE, confrontando os princípios e analisando qual deles realmente consagra a 

finalidade pública da atividade administrativa. Certamente, irá concluir que a inabilitação em 

face apenas de um erro, meramente formal, deixa de lado o interesse coletivo em festejo ao 

formalismo exacerbado, o que é inaceitável. Sobre a matéria, oportunos são os ensinamentos 

do renomado MARÇAL JUSTEN FILHO: 

“A Administração está constrangida a adotar alternativa que melhor 

prestigie a racionalidade do procedimento de seus fins. NÃO SERIA LEGAL 

ENCAMPAR DECISÃO QUE IMPUSESSE EXIGÊNCIAS DISSOCIADAS DA 

REALIDADE DOS FATOS OU CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO IMPOSSÍVEL. O 

PRÍNCIPIO DA PROPORCIONALIDADE RESTRINGE O EXERCÍCIO DAS 

COMPETÊNCIAS PÚBLICAS, PROIBINDO O EXCESSO. A MEDIDA LIMITE É A 

SALVAGUARDA DOS INTERESSES PÚBLICOS E PRIVADOS EM JOGO. INCUMBE 

AO ESTADO ADOTAR A MEDIDA MENOS DANOSA POSSÍVEL, ATRAVÉS DA 

COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE OS INTERESSES SACRIFICADOS E AQUELES QUE 

SE PRETENDE PROTEGER. OS PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE ACARRETAM A IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR 

CONSEQUENCIAS DE SEVERIDADE INCOMPATIVEL COM A IRRELEVANCIA 

DE DEFEITOS. Sob esse ângulo as exigências da Lei ou do Edital devem ser 

interpretadas como instrumentais” (grifo nosso) 



 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 

princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, 

as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. 

O excesso de formalismo é presente naquelas desclassificações ou inabilitações por 

erros mínimos que não afetam o julgamento ou, obscuridades que podem ser sanadas sem 

infringir o tratamento igualitário entre as licitantes. 

Sobre o tema em questão, cito uma obra um pouco mais antiga, porém com um 

pensamento bastante contemporâneo do doutrinador Adilson Abreu Dallari, que assim diz: 

Existem claras manifestações doutrinarias e já há jurisprudência no 

sentido de que na fase de habilitação não deve haver rigidez excessiva, deve-

se procurar a finalidade da fase de habilitação, deve-se verificar se o 

proponente tem concretamente idoneidade. 

Se houver um defeito mínimo, irrelevante para essa comprovação, 

isso não pode ser colocado como excludente do licitante. Deve haver uma 

certa elasticidade em função do objetivo, da razão de ser da fase da 

habilitação; convém ao interesse público que haja o maior número possível 

de participantes. 

Ainda: 

“O procedimento licitatório há de ser o mais abrangente possível, a fim de possibilitar 

o maior número possível de concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da proposta mais 

vantajosa. Não deve ser afastado candidato do certame licitatório por meros detalhes formais. 

No particular, o ato administrativo deve ser vinculado ao princípio da razoabilidade, afastando-

se de produzir efeitos sem caráter substancial”. (STJ. MS nº 5631/DF. DJU 17 ago. 1998. P. 

00007). 

Oportunamente, convém citar explanação sem retoques elaborada por Maria Silvia 

Zanella Di Pietro: 

“O objetivo primeiro da licitação é selecionar a melhor proposta. Tirar da 

Administração essa possibilidade é revestir o procedimento de um rigor 

desnecessário(...)” 

E , ainda continua Carlos Ari Sundfeld (SUNDFELD,  Carlos  Ari;  PORTO  NETO,  Benedicto  

Pereira.  Licitação  para  concessão  do  serviço móvel celular. Zênite. ILC nº 49 - março/98. p. 

204): 

“não se pode imaginar a licitação como um conjunto de formalidades 

desvinculadas de seus fins. A licitação não é um jogo, em que se pode 

naturalmente  ganhar  ou  perder  em  virtude  de  milimétrico  desvio  em relação  

ao  alvo -  risco  que  constitui  a  própria  essência,  e  graça, dos esportes.”39 (grifos 

nossos) 

Acerca do tema também já se manifestou Hely Lopes Meirelles: “a orientação correta 

nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades e documentos desnecessários 



 

à qualificação dos interessados.  (...)Procedimento  formal,  entretanto,  não  se  confunde  com  

‘formalismo’,  que  se caracteriza por exigências inúteis e desnecessárias”. (grifamos) 

Nesse compasso, se o licitante demonstrou o cumprimento de determinada exigência, 

ainda que de forma diversa da solicitada, deve-se reputar satisfatória a atuação do indivíduo, 

não se cogitando sua inabilitação em  face  de  meras  irregularidades, que  em  nada  

comprometem  a segurança e idoneidade da proposta ou dos documentos apresentados. 

Não resta dúvida, que, a inabilitação dessa recorrente ofende em toda a lei, doutrina e 

jurisprudência, ocorrendo assim de ilegalidade e prejuízo ao bom andamento do certame, 

tirando a chance da maior concorrência possível que se espera de uma licitação. 

SENDO ASSIM, NÃO OBSTANTE OS MÉRITOS DESTA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, A SUA 

DECISÃO DE INABILITAÇÃO DA ORA RECORRENTE PELOS MOTIVOS ANTERIORMENTE EXPOSTOS 

ESTÁ A MERECER REFORMA, EIS QUE HOUVE UMA INTERPRETAÇÃO DESARROZOADA, EM QUE 

A ENTIDADE LICITANTE INTERPRETOU DE FORMA DESPROPORCIONAL E ILEGAL AS EXIGÊNCIAS 

CONSTANTES NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, ASSIM COMO JURISPRUDÊNCIAS. 

5. DO PEDIDO 

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito 

para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a 

participação da recorrente na fase seguinte da licitação. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de Licitação 

reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, 

devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei 

n° 8666/93. 

Caso não entenda pelo deferimento do mesmo, pugna-se pela emissão e divulgação de 

parecer informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do Senhor Pregoeiro 

ou Autoridade Competente. 

Informo igualmente, que na hipótese, ainda que remota, de não acatamento do recurso, 

TAL DECISÃO CERTAMENTE NÃO PROSPERARÁ PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, SEM PREJUÍZO 

DE REPRESENTAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ E PROCURADORIA 

GERAL DE JUSTIÇA. 

Finalmente, requer que a RESPOSTA OFICIAL ao presente instrumento seja divulgada e remetida, 

além das formas previstas em lei, também ao e-mail: construtoraag8@gmail.com 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Massapê/Ce, 08 de Julho de 2022. 

 

_______________________________ 

ABRAÃO DE AQUINO GUIMARÃES 

PROPRIETÁRIO LEGAL 

CPF: 015.981.723-44 
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